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JOACIR BARBAGLIO PEREIRA
PREFEITO

JACQUESON MARTINS LIMA
VICE-PREFEITO

GETÚLIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, DA MICRO E PEQUENA

EMPRESA E DO EMPREENDEDOR

RICARDO WEBSTER MARTINS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DIREITOS HUMANOS

ANA PAULA AZEVEDO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

IZABEL APARECIDA MENDONÇA FERREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA
PROCURADOR GERAL

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

BERNARDO GOYTACAZ DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

URBANA E PROJETOS

OTORINO BILHERI DE SOUZA
SECRETÁRIO DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

JORGE LUIZ RIBEIRO
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

JEFERSON MERCÊS DE SOUZA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES

MÁRCIO JOSÉ WOGEL COELHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E TRABALHO

JOÃO LUIS AGUIAR DA ROCHA
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

JOSÉ SCHMITZ NETO
SECRETÁRIO DE AGRUCULTURA

RÔNAL LANGRES FREITAS DE SANTANA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA, POLÍTICAS DE

SEGURANÇA E COMBATE ÀS DROGAS

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
CHEFE DE GABINETE

JEAN LOUIS SILVEIRA
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
DIRETOR PRESIDENTE DA CODETRI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
TRÊS RIOS

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

LEI Nº 4.808, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza a inclusão no orçamento vigente do Município de Três 
Rios de Crédito adicional especial no valor R$ 1.005.617,50 dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir Crédito Adi-
cional Especial no orçamento vigente do Município de Três Rios 
em conformidade ao disposto no inciso II, do artigo 41, combi-
nados com os artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 no valor de R$ 1.005.617,50 (um milhão e cinco 
mil e seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos), con-
forme RESOLUÇÃO SES 2348 de 15 de julho de 2021, destinada 
ao PREFAPS - Programa de Financiamento de Atenção Primaria 
à Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° - O crédito adicional especial definido no artigo 1º terá a 
seguinte classificação orçamentária, Programa, Ação, Nature-
za de Despesa orçamentária e Fonte de Recurso;

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 – Saúde
00.301 – Atenção Básica
00.000.2014 – Saúde como Prioridade – Respeito ao Cidadão
00.000.0000. 2958 – PREFAPS – Programa de Financiamento de 
Atenção Primária à Saúde

Natureza de despesa Orçamentária, valor e Fonte de Recurso:
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        
R$ 500.000,00
3.3.90.30.00 – Material de consumo                           
  R$ 200.000,00
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física            
  R$ 200.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica            
R$ 105.617,50

Fonte de Recurso – 232 - PREFAPS

Parágrafo Único – Os recursos necessários à execução do dis-
posto no caput deste artigo decorrerão dos repasses através 
da Secretaria de Estado da Saúde, conforme RESOLUÇÃO SES 
2348 de 15 de julho de 2021, destinada ao PREFAPS - Programa 
de Financiamento de Atenção Primaria à Saúde do Estado do 
Rio de Janeiro.
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Art. 3º - Fica o poder Executivo autorizado a In-
clusão no PPA/2018/2021. 

                  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

                  Art. 5º - Ficam revogadas todas as 
disposições em contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________

LEI Nº 4.809, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a ceder e a permutar 
servidores públicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA 
E EU SANCINO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - As cessões e permutas de servidores 
e de empregados públicos no âmbito do Poder 
Executivo Municipal ocorrerão na forma esta-
belecida por esta Lei.

Art. 2º -  Para fins desta Lei, considera-se:
I - cessão: ato autorizativo pelo qual o agente 
público, sem interrupção do vínculo funcional 
com a origem, passa a ter exercício fora da uni-
dade de lotação original, sendo: 
a) cessão interna: modalidade de cessão em 
que tanto o órgão cedente quanto o cessionário 
integram a estrutura do Poder Executivo Munic-
ipal; 
b) cessão externa: modalidade de cessão em 
que o Poder Executivo Municipal configura so-
mente como cedente ou somente como ces-
sionário, sendo a outra parte órgão ou entidade 
não pertencente ao Poder Executivo Municipal, 
inclusive Câmara Municipal de Três Rios.
II - permuta: cessão recíproca de servidores 
entre a Administração Direta, Autarquias e 
Fundações e as demais esferas governamen-
tais, em que cada parte mantém a responsabili-
dade pelo pagamento da remuneração e demais 
benefícios dos respectivos servidores;
III - órgãos e entidades do Poder Executivo Mu-
nicipal - Secretarias, Autarquias, Fundações 
Públicas e Privadas, Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista que integrem a es-
trutura do Poder Executivo Municipal; 
IV - reembolso ou ressarcimento: restituição 
pelo órgão cessionário das parcelas da remu-
neração ou salário, encargos sociais e previ-
denciários, férias e adicional de um terço, rela-
tivas ao servidor cedido; 

V - órgão cedente: órgão de origem e lotação do 
servidor cedido;
VI - órgão cessionário: órgão onde o servidor 
cedido exercerá suas atividades.

DA CESSÃO EXTERNA DE SERVIDORES E EM-
PREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 3º - O servidor ou o empregado público mu-
nicipal poderá ser cedido para ter exercício de 
cargo público em outro órgão ou entidade da 
Administração Direta ou Indireta dos Poderes 
da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e 
dos Municípios, e ainda nas seguintes hipóte-
ses:    
I - para exercício de cargo em comissão;
II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1º -  O órgão cessionário deverá enviar men-
salmente à Secretaria de Administração e Re-
cursos Humanos deste Município de Três Rios 
até o dia 15 (quinze) de cada mês a frequência 
do servidor cedido. 
§ 2º -  Na hipótese de o servidor cedido optar 
pela remuneração do cargo efetivo ou pela re-
muneração do cargo efetivo acrescida de per-
centual da retribuição do cargo em comissão, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das 
despesas realizadas pelo órgão ou entidade de 
origem.

Art. 4º - A cessão externa de servidor municipal 
ou de empregado público municipal somente se 
dará com ônus para a cessionária, exceto para 
o Cartório Eleitoral da Comarca, Junta Militar 
do Município e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Três Rios.

Art. 5º - Os órgãos cessionários deverão provi-
denciar o retorno imediato do servidor ao órgão 
de origem nos seguintes casos:
I - findo o prazo da cessão, caso seja por tempo 
determinado; 
II - ocorrendo a exoneração do cargo ou dis-
pensa da função de confiança, caso a cessão 
tenha sido realizada com essa finalidade; 
III - sendo revogada, pelo órgão cedente, a au-
torização da cessão.
§1º - Na hipótese do servidor ou empregado 
público cedido para exercício de cargo comis-
sionado ser nomeado no mesmo órgão ou en-
tidade para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança diverso do que ensejou 
o ato originário, sem descontinuidade, será dis-
pensado novo ato de cessão. 
§2º - É obrigatória a comunicação imediata pelo 
órgão cessionário ao Município sobre eventual 
alteração da situação funcional do servidor. 
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Art. 6º - A cessão externa de empregados públi-
cos municipais, no caso do ônus não ser atribuí-
do ao cessionário, implicará na suspensão do 
contrato de trabalho.

DO RESSARCIMENTO DA CESSÃO DE SERVIDOR 
MUNICIPAL

  Art. 7º - Os processos de cessão ex-
terna deverão estabelecer de maneira clara e 
transparente a responsabilidade pelo ônus da 
cessão. 
  § 1º - No caso da cessão externa de ser-
vidor municipal ou de empregado público ser 
realizada com ônus para o cessionário, este 
reembolsará ao Município as parcelas decor-
rentes da legislação ou de acordo coletivo de 
trabalho, tais como vencimento, gratificações, 
encargos sociais e previdenciários, férias e 
décimo terceiro. 
§ 2º - Deverá ser encaminhado ofício de co-
brança ao órgão ou ente cessionário, no prazo 
de até quinze dias, a contar da data do paga-
mento da remuneração do servidor.
§ 3º - O cessionário deverá realizar o ressarci-
mento no prazo de até quarenta e cinco dias, a 
contar da data do recebimento do ofício de co-
brança. 
§ 4º - Os ofícios de cobrança serão encamin-
hados aos cessionários preferencialmente em 
meio digital.
§ 5º - Fica autorizado o órgão ou entidade ces-
sionário, desde que seja feito através de termo 
firmado com o órgão ou entidade cedente, a re-
alizar o pagamento referente ao valor da remu-
neração do servidor cedido através de sua folha 
de pagamento com devidos descontos ficando o 
órgão ou entidade cessionário responsável pelo 
repasse do órgão ou entidade cedente dos en-
cargos sociais devidos.  

Art. 8º - Na hipótese do não reembolso pelo 
cessionário até o último dia do terceiro mês 
subsequente ao pagamento da remuneração do 
servidor, a Secretaria de Administração e Re-
cursos Humanos deverá notificar:
  I - o cessionário acerca da necessidade 
de imediato retorno do servidor ou empregado 
ao órgão ou entidade cedente; 
II - o servidor ou empregado sobre a obrigato-
riedade de imediato retorno ao órgão ou enti-
dade de origem. 
Parágrafo Único - Na hipótese de não atendi-
mento às notificações de que trata o caput, a 
Secretaria de Administração e Recursos Hu-
manos deverá:
a) considerar como falta os dias de trabalho a 
partir da expiração do prazo sem efetivo retor-

no do servidor, com consequente impacto na 
sua remuneração pelos dias não trabalhados; 
b) solicitar instauração de inquérito administra-
tivo com fundamento em eventual abandono de 
cargo ou emprego, depois de decorrido o prazo 
estipulado na legislação. 

Art. 9º - O acompanhamento e controle mensal 
dos ressarcimentos relativos aos servidores 
municipais com ônus para outros entes será 
realizado na Administração Direta, pela Secre-
taria de Administração e Recursos Humanos, e 
na Administração Indireta, pela respectiva uni-
dade setorial de recursos humanos.

DA PERMUTA DE SERVIDORES

Art. 10 - A permuta de servidores efetivos 
poderá ser realizada desde que sejam devida-
mente comprovados os seguintes requisitos: 
I - equivalência de cargos dos permutantes in-
teressados; 
II - manifestação dos servidores quanto ao in-
teresse na permuta; 
III - manifestação favorável da Secretaria de 
lotação do servidor municipal permutante. 

Art. 11 - As permutas serão autorizadas pelo 
Prefeito Municipal.

Art. 12 - Na hipótese do permutante não perten-
cente aos quadros do Município optar por retor-
nar ao seu órgão de origem depois de concret-
izada a permuta, esta será finalizada, devendo 
o servidor municipal se apresentar à Secretaria 
de Administração e Recursos Humanos, no pra-
zo de até dez dias úteis, munido de informações 
relativas à sua frequência no período em que 
esteve cedido. 

Art. 13 - Aplicam-se às permutas, no que cou-
ber, as disposições atinentes à cessão externa 
de servidor municipal.

DA CESSÃO DE SERVIDORES AO MUNICÍPIO

Art. 14 - A solicitação formal relativa à cessão 
externa de servidores pertencentes a outros 
órgãos e entidades não pertencentes ao Poder 
Executivo Municipal será realizada pelo Prefeito, 
mediante prévio encaminhamento de ofício ou 
processo pelo titular do órgão ou entidade in-
teressada, onde deverão constar as seguintes 
informações: 
I - justificativa quanto à necessidade do servi-
dor solicitado, com menção das atividades que 
serão realizadas e eventual cargo de fidúcia 
que será exercido; 
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II - dados do servidor a saber: nome comple-
to, número de matrícula, da carteira de identi-
dade, do Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.), 
da carteira de trabalho e previdência social 
(C.T.P.S.), do P.I.S. (Programa de Integração 
Social), número de telefone, comprovante de 
residência e endereço eletrônico.
III - menção específica quanto ao ônus da 
cessão; 
IV - custo de ressarcimento mensal relativo à 
cessão, no caso do ônus da cessão recair sobre 
este Município de Três Rios; 
V - comprovação de disponibilidade orça-
mentária para despesas de ressarcimento por 
todo o exercício financeiro, no caso do ônus re-
cair sobre este Município de Três Rios;
  VI - prazo da cessão.

Art. 15 - O servidor cedido para o Poder Exec-
utivo desta Municipalidade deverá se apresen-
tar à Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos, no prazo de trinta dias a contar da 
publicação do ato autorizador da cessão. 
§ 1º - O ato de cessão será tornado sem efeito, 
automaticamente, se o servidor cedido ao Mu-
nicípio não comparecer no prazo fixado no ca-
put deste artigo. 
§ 2º - O servidor cedido ao Município deverá 
apresentar contracheque atualizado, de for-
ma que possa ser verificado o atendimento ao 
teto remuneratório, bem como deverá informar 
à unidade setorial de recursos humanos a que 
estiver vinculado sobre qualquer alteração na 
sua remuneração no órgão/entidade de origem. 

DO RESSARCIMENTO DE CUSTOS DE SERVI-
DORES CEDIDOS AO MUNICÍPIO

Art. 16 - O ressarcimento da despesa com os 
servidores ou empregados públicos cedidos 
para a Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal correrá à conta da dotação 
orçamentária do órgão solicitante. 
§ 1º - No caso da cessão ser realizada com ônus 
para o cessionário, este reembolsará ao órgão 
cedente as parcelas decorrentes da legislação 
ou de acordo coletivo de trabalho, tais como 
vencimento, gratificações, encargos sociais e 
previdenciários, férias e décimo terceiro. 
§ 2º - Fica autorizado o órgão ou entidade ce-
dente, desde que seja feito através de termo 
firmado com o órgão ou entidade cessionário, 
a realizar o pagamento referente ao valor da 
remuneração do servidor cedido através de 
sua folha de pagamento com devidos descon-
tos ficando o órgão ou entidade cessionário re-
sponsável pelo repasse do órgão ou entidade 
cedente dos encargos sociais devidos.  

§ 3º - Os órgãos e entidades da Administração 
Direita e Indireta deste Município encaminharão 
mensalmente à Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos os comprovantes de res-
sarcimentos referentes aos servidores coloca-
dos à sua disposição. 

Art. 17 - O órgão cedente deverá remeter o ex-
pediente de cobrança mensal relativo aos cus-
tos do servidor cedido ao Poder Executivo deste 
Município, quando a este couber o ônus finan-
ceiro da cessão. 

Art. 18 - O processo de ressarcimento será in-
struído com o expediente de cobrança do órgão 
cedente e com o controle de frequência do ser-
vidor, devendo ser feita referência ao processo 
de cessão

DA CESSÃO INTERNA DE SERVIDORES E EM-
PREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 19 - As cessões internas de servidores e 
empregados públicos Municipais no âmbito do 
Poder Executivo Municipal serão realizadas por 
prazo indeterminado. 
Parágrafo Único - Os processos relativos às 
movimentações de que trata o caput serão in-
struídos com o pronunciamento do titular do 
órgão de origem do servidor, que se manifes-
tará a respeito da conveniência e oportunidade. 

Art. 20 - Caso venha a ser exonerado do cargo 
de confiança, o servidor ou empregado público 
municipal retornará ao órgão de origem. 

Art. 21 - A nomeação de empregado público mu-
nicipal para o exercício de cargo em comissão 
importará na suspensão do respectivo contrato 
de trabalho com o ente de origem.
 
Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em con-
trário em especial a Lei 3.352/2010.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA Nº. 1059, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
RIOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pe-
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dido formulado no Processo Administrativo nº 
14036/2021, de acordo com o artigo 61, inciso 
I, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 
de dezembro de 1980, NORTON JOAQUIM LEAL 
PORTELA, Odontólogo, matrícula 112.253, pro-
duzindo efeitos a partir de 23 de agosto de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 31 de agosto de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________

PORTARIA Nº. 1060, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
RIOS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 43 da Lei 
Orgânica do Município;

        EXONERA, à pedido, de acordo com o pe-
dido formulado no Processo Administrativo nº 
13707/2021, de acordo com o artigo 61, inciso I, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, MARLI DE FATIMA FURTADO, 
Cozinheira, matrícula 114.177, produzindo efeitos 
a partir de 18 de agosto de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Três Rios, 31 de agosto de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________

PORTARIA N° 1.061, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 
43, da Lei Orgânica do Município;

EXONERA, à pedido, de acordo com o inciso I, do 
§ 1º, e inciso I, do art. 61, da Lei nº 1.385, de 23 de 
dezembro de 1980, SAULO PASCHOALETTO DE 
ANDRADE, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Saúde, DAS-4, da Parte I do Quadro 
Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 31 de agosto de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________

PORTARIA N° 1.062, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 
43, da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e De-
creto nº 6.452, de 15 de janeiro de 2021, RAFAEL 
OLIVEIRA FREITAS, para o cargo em comissão 
de Coordenador de Saúde, DAS-4, da Parte I do 
Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________

PORTARIA N° 1.063, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender às 
pequenas despesas da Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia, e fique sob a responsabi-
lidade da servidora ANDREA STEFANI MONTES, 
matrícula n° 112.278, devendo o mesmo prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.06 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
12.361.2015.2662 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 008 – FICHA: 
271.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 01 de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

________________________________________________
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PORTARIA N° 1.064, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 
43, da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II, do art. 13, 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e 
Lei nº 3.868, de 15 de julho de 2013, DAMIANA 
CESÁRIO DA SILVA, para o cargo em comissão 
de Coordenador de Enfermagem da UPA, DAS-
4, da Parte I do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
________________________________________________

PORTARIA N° 1.065, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 
43, da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, para comporem a Comissão de 
Residência Médica (COREME), conforme esta-
belece o Decreto nº 6.329, de 4 de junho de 2020, 
os servidores abaixo discriminados:

1. COORDENADOR: VIRGINIA RODRIGUES 
DE CAMARGO, Matrícula nº 111.1462;

2. VICE-COORDENADOR: MICHELLE FON-
SECA CORRÊA MAIA, Matrícula nº 111.1488;

3. REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE: 
VIRGINIA RODRIGUES DE CAMARGO, Matrícula 
nº 111.1462;

4. REPRESENTANTE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE: MARIÂNGELA MOREIRA DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 111.867; e

5. AUXILIAR ADMINISTRATIVO: ELIANE DE 
ANDRADE VASCONCELLOS FAZA, Matrícula nº 
111.2023. 

Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 482/2020/GP.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de setembro de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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